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INDICAÇÃO N° 116/2019

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Prefeito Municipal em conjunto com a diretoria competente, 

providencie a substituição das luminárias danificadas localizadas na Avenida Governador Mario 

Covas Jr. Na altura do numerário 265, em nosso município.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação visa atender o anseio dos munícipes lindoianos e tem por 

objetivo proporcionar maior comodidade aos mesmos providenciando a eliminação dos pontos 

escuros, consequentemente colaborando com mais segurança aos transeuntes.

Cabe destacar, que o local ê um importante ponto de acesso aos munícipes que 

residem nas proximidades, fato que preocupa os moradores que temem por sua segurança e de seus 

familiares.

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento dessa benfeitoria no 

local, bem como nas demais localidades que apresentam as mesmas falhas como forma de zelarmos 

pelo bem estar de nossos queridos cidadãos Lindoianos.

Sala das Sessões, 11 de outubro de 2019.

Marceib Bueno Loiola 
Presidente da Câmara

Bruno Fischer Tardelfi 
Vereador 2o Secretário

Ademir Domingos do Couto 
Vereador

Benedito Orlando Granconato Junior 
Vereador

José Humberto Pietrafesa dos Santos 
Vereador Vice Presidente

Lincoln Medeiros de Godoi 
Vereador 1o Secretário
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